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INDICAÇÃO Nº 721/2026

Indica ao Poder Executivo 
Municipal a instalação e 
sinalização de um 
estacionamento com vagas 
destinadas a idosos e pessoas 
com deficiência em praça 
pública nas proximidades da 
escola SESI e Casa da 
Criança.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Nos termos do art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
indicamos a Vossa Excelência que, por intermédio dos setores competentes, 
sejam realizados serviços de instalação e sinalização de vagas destinadas a 
idosos e pessoas com deficiência em praça pública nas proximidades da 
escola SESI e Casa da Criança, neste município.

Justificativa

Fomos procurados por munícipes que relataram dificuldades de 
acesso, especialmente para idosos, cadeirantes e pessoas com deficiência, em 
razão da inexistência de vagas adequadas e devidamente sinalizadas, o que 
vem ocasionando transtornos para que os mesmos possam desfrutar do 
espaço público oferecido para lazer.

No que se refere à praça localizada nas proximidades da escola 
SESI e Casa da Criança, trata-se de um espaço amplamente utilizado por pais, 
professores, alunos, idosos e pessoas com necessidades especiais, que 
enfrentam sérias dificuldades para estacionar e acessar as instalações 
existentes na região.

A implantação do estacionamento possibilitará maior acesso às 
atividades físicas, educacionais e recreativas, contribuindo significativamente 
para a saúde física e mental da população local.

Ressalta-se, ainda, que a referida praça não vem cumprindo sua 
função social, encontrando-se atualmente em situação de acúmulo de lixo, 
iluminação precária, equipamentos danificados, vegetação alta e uso 
inadequado no período noturno. A destinação de parte do espaço para 
estacionamento representará uma utilidade pública efetiva, promovendo 
organização urbana, segurança e inclusão social.
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DIANTE DO EXPOSTO, solicitamos o máximo empenho do Poder 
Executivo Municipal para a solução dessa demanda, atendendo aos anseios da 
população de Santa Bárbara d’Oeste.

Segue cópia do abaixo assinado da população.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 9 de fevereiro de 2026.

JÚLIO CÉSAR SANTOS DA SILVA (KIFU)
— Vereador —
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 9 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=00B09TC9RE6955J8  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 00B0-9TC9-RE69-55J8
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